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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 436/2026

Autoria: Hudson Matheus de Paula Pires

Caldas Novas, GO, 6 de Janeiro de 2026

Institui  a  Semana  Municipal  de  Conscientização
sobre a Doação de Órgãos e Tecidos e outras ações
de incentivo no município de Caldas Novas - GO, e
dá outras providências.

Art.  1º  Fica instituída, no âmbito do município de Caldas Novas, a Semana
Municipal  de  Conscientização sobre a  Doação de Órgãos e  Tecidos,  a  ser
realizada,  anualmente,  na  semana  que  incluir  o  dia  27  de  setembro  (Dia
Nacional da Doação de Órgãos).

Art. 2º Durante a Semana Municipal de Conscientização sobre a Doação de
Órgãos e Tecidos,  o Poder  Público Municipal  promoverá atividades com os
seguintes objetivos:

I - Informar a população sobre a importância da doação de órgãos e tecidos;

II - Incentivar o diálogo familiar sobre o tema;

III - Combater mitos e desinformações relacionados ao processo de doação;

IV - Valorizar e homenagear doadores e suas famílias;

V  -  Estimular  parcerias  com  escolas,  universidades,  unidades  de  saúde  e
instituições religiosas para ações educativas.

Art. 3º As ações previstas nesta Lei poderão incluir:

I - Palestras,oficinas, seminários e rodas de conversa em escolas e unidades
de saúde;

II - Campanhas publicitárias em rádio, TV, redes sociais, e meios impressos;

III - Iluminação de prédios públicos com a cor verde, símbolo da doação de
órgãos;

IV - Realização de eventos culturais, esportivos e educativos temáticos.

Art.  4º  O  Poder  Executivo  poderá  firmar  parcerias  com  hospitais,  ONGs,
entidades médicas, universidades e demais órgãos públicos para a realização
das ações previstas nesta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hudson Matheus – MDB
Vereador

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=Q2O9AHLL-BWN0GRXV
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, nobres vereadores,

A presente proposição visa instituir políticas de educação e mobilização
social em torno de um dos atos mais nobres da vida humana: a doação de
órgãos.

Apesar  do  Brasil  possuir  um  dos  maiores  sistemas  públicos  de
transplantes do mundo,  a  taxa de doadores efetivos ainda é baixa.  Grande
parte disso se deve à falta de informação, mitos e a ausência de diálogo dentro
das famílias.

Como  vereador,  acredito  que  o  município  pode  ser  protagonista  na
formação da consciência cidadã,  usando a educação e a informação como
ferramentas de transformação social.

Contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  deste
importante projeto.

Atenciosamente,

Hudson Matheus – MDB
Vereador

https://caldas.oklegis.com.br/autenticidade/?h=Q2O9AHLL-BWN0GRXV

